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Ementa:
O TCU determinou a uma entidade federal que efetuasse o levantamento de todos 
os contratos em vigor, repactuando os que eventualmente contivessem disposição 
de pagamento de taxa de administração sobre despesas reembolsáveis, de forma a 
eliminá-la (item 9.6.2, TC-003.871/2003-4, Acórdão nº 921/2006-TCU-Plenário).
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